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O PREFETO MUNICIPAL DENOVO HAMBURGO: .
Fago saber que o Poder Legisiativo Municipal apmvou eeu sanclono e pmmulgo a

e de
diversificagfio da base produtiva;
- estimular-a transformagao Industnal de produ(os prlmédos Brecursos
naturals existentes no Municlpio; 3 :
Ml - Incentivar as & a sua

de servigos, com vlslas & reconverséo e/ou &

0, Btravés

seguirite Lei: ° CMDSE, os incentivis previstos nests Lel, padeno ‘ser ‘estendidos para unldades
Art, 1° - Fica Instituldo o ic de Novo Hafnburgo o Programa de S de outrds cadelas prof assim cpmd demls &
" pard 6 Di Shei de Novo + g - PID, cujos e de ¢30 de seMgos, que ndo ias menclonadas nos amgas
objetivos séo: anteoedemes
1 - promaver o desenvuMmenm econbmico, socxaI turisnco e tecnolégico do *Art: 7° -Paracs fins éa presente Lel, cornpetira 50 CMDSE:
Municpio, através de incentivo & de . |- operacionalizar o PID;

il - examinar e emitir parecer sobre.a viabilidade ou nsc de programss ou
projetos de a:serem pefo Poder Pdblico
Municipal; oo

s Ill~hnallsaroscasos de n;\nséo s 50-0U revogagE0 dos !
co edldos pelo ngame na forma das dlspcslqbes previstas nesta :Lsl e* em seu t

da G50 de seus e/ou ¢ de
significativas com a adogéio de novos comousema
de linha de produgéa existente;

. V. elaborar o seu Reymemo Intemo e encamlnhé' aa Chefe do Poder
‘_Executlvo Municipal para a devida eprovagéo; . ) i

agro| Indusmals. de presta;ao de servigos e de comérclo eque puss!bllmam [} aumemo .
“da de de mé&o-ge-oby

~ Art.3°-Paraa implerhentagéo do PID ﬁca [] Poder Executivo Munlclpal. oom base
em parecer aprovado pelo CMDSE, autorizado a

garantam a dlversif icagao da base produtiva, que tenham por ohJero fins industriais, * ’

IV - proporglanar candigdes para a criagéo e ampllaqéo de estabelecimentos A\ ’t‘eoebeLe analisar os pedidos de ! PID, petos |-
de micro e’ p e estimiler o sistema-de ¢ festa Lel;
g v a de
. V- viabilgar condigdes.de no Municiplo de de outras pretendentes do PID; . L e
iegides dotemitério naclonal 6u do ea«edor . Vi - sugerir PlD -
VI estimular ‘cadel . X . VIl - buscar o Imemémblo peimanente com as demals brasos munlclpals,
-+ VIl = promaver, em pan:eﬂas. 2 quali ‘capaci £ trei da’ f federals, m is e visando a
méo de-obra locat, ELT do de trabalho formal. politica T PR
* Art;:2° - Os slsteras'de condorml gbes, | de x- gerir o Fundo dé’ Desery - FOM, est
i € ivos dé micro @ para d
80 6on doPID. X- embeleeerdlmmmcomvls!aségeraqéode empregaedesenvoMmento
. -~ Parégrafo:Gnlco - Poderfio ser beneficidrios deste Programe, a critérdo_do do M“"Id""" Gl e
Conseltio Municipal de D Stoi ico de Noin HarbLrgo - CMDSE, o X-ciérn e e o 05 1 oM
os proje(qs de . S0 de local; .
gs, sim como a de além de ouuas agdes que Xt Instituir, quando necessario, cAmaras técnicas e grupos temdticos para_ -

realizagho de estudos, paracems Y enéllses de matérias especificas, ohjeﬁvandoq
. subsidiaf suas declses; .
Xlll-

autvulwas ot

A B
§19-As declsoes e dellberat;ﬁes do CMDSE serfio tamadas pe‘a malnna ds seus

‘1-doar terreno pare a

d; Instalar em Novo +
II executar dlretamen(e ou através de terceiros, servlqos de lnfra estmtum
bras civis e de vias de acesso; -

- conceder redugéio ou isenghio de tributos .o canmbulqoes mexceto do
Imposto Sobre Senvigos de Qualquer Naturezs - ISSQN, como incentive. a0 wrismo
receptwa. para que ém Novo 't
e Jomadas de; émblto

cGes,

. CcmércloeSquos SEMIC, desta Lei.

52 0 mandato dos serd exelcldo s

e seus servigos ;| .

. -Art. 8°- Para pleitear osincentivos do Pmmma previstos no nrugo desta , a8
empresa interessada devera apresentar Carta Consul(a. na Secretaria de Inddstria,

§72° - A Certa Consuita)” de que trata este artigo, somente seré apreciada pelo
CMDSE se acompanhada de’ estude de vlabllldade fornecide pela Secretaria.de

regional, naclonal ou téenlca,

. IV - conceder redugdo ou isengho de mbu!os e contdbul‘;ﬁes, exceto do
ISSQN, de obras de co ¢80 ou ntes sobre o Imével
onde funcionar a émpresa incentivada, ou, ainda, re|a(|vos é vansmlsséo do imével onde
funcionar a empresa Incentivada;

- SEPLAN, para o Plario Diretor Umanlsﬂoo ArfiGlental de
Novo Hamburgo.
§ 2°- Aprovada a Carta Oonsuna 8 empresa interessada deveré apresentar um
projeto, contendo no minimo o segulnte ' . .
| copia e dos o coftratos con: da
bem t0s De Is dos séclas: N

V - conceder F itos ‘de-
carﬁ(er lnduslna| comerclal de prestagao de servigos e da ayc pecuérla bem ass!m
‘de horti-fruti

.. §1°- A dcaqéo de terrenos seré concedida somente &s empresas que atuam na

It - o projéto técnico de ¢ ou de , c6m & de
execugao fisico-financeiro;

Wl - o plano das deades e servigos que serdo Implamados na drea’

atividade | industrial, conforme &s diretrizes do P1ann Diretor L € de .
Novo F de avaliagéio e da Cﬂnfar_a nicipal ¢
deVereadores, . [ -
§2° A 8 i G
ds Camare de

§3°-A redugéo ouisengéio de tributos e conmbulgbes previstas nos usos e IV
vdes(e antigo;poderdo ser concedidas pelo prazo de até 5 (cinco) exercicios G

ampliada, s ap

iV - a,quantidade. dg- empregos que Serao . cferecldos a tmbalhadures,
rssldentes noMun pi revi 3

y.

. §80- Formall-da 0 processo, com a documentagio prevista neste artl

mesmo sevé encar nhado 80 CMDSE para anéhse quantg L) vlal:l“dade eeonOmlca

''§'4°:°0s Incemwcs previstos heste artigo mmbém poderao
‘ J& - que objetivem--ampliar ou 3
.lnstalaqées N
’ L §5°- Caso oM

* - forma da legislagéo apllcada & matéria,
$§ 6° - Na ascrity 80’ feito

iRalleriabiidade e .

e e

BB ROTEBIa0EF s e Bs a5 Teversan?
hipéteses previstas nos Incisos do'§ 7° deste artigo.
§7°.0s Incenﬂvos previstos fieste artigo poderéio ser revogados nas segumtes
hipéteses:
1= na do projeto d 3 denuodeﬂ(dom)mesesapanlr
" d d
- modlﬁcagéo, no todo ol em parle, sem a 'devida autudzagéo da
stalel; -
- inwrmpqéo des tividades por mals de 90 (noventa) dias, em unf perlodo E
de 1 (um) ano;
IV - redugdio do nimera de empmgadns em mais de 30% (trimta por cento),
sem motivo justificado; .
V - venda ou trans!erencla, no todo ou em parte, sem motbvo]us!m:adu

ogofencia‘das”

“Contrib

Vi - Infringéncla &s ncrmas ﬂscals e do melo amblente estabelscldas pela
. Unido, Estado ou Municipio.

© - §8°-0'prazo de 12 (doze) meses, prevlstc no inciso Ido § anteeedente, poderé ser
promogado uma vez, por igual periodo, na hipétese das ccoméncias de fatas

, através dos seus 6rgéos oompetem&s,

-, efetlaré ;@ fiscallzagso das dlsposlcbss prwlstas nesta’ Lel, aplicando. as medidas

Julgadas recessérias. S
Art.11.-As deverfit tocante 3

trabalhlsta ) ecolog!a & meio ambleme evitando qua!quer danc & natureza, sujeitando-

se a todas as normas da Iegslsgéo federal, _mdual e munlclpal possibliitandc 8

das atuals sem a ) de géo das
necessidades das geragbes Mums
§ 1" -0 néo previstas rigsta artigo implica na perda do
. direfto ao_s bensficios recebldos. . o
+ A Insténciaen de evallar-a cometo.cump  das

se amblentals seréo CMDSE. . | o
A2, -'Fica Giiado o Fundo de De ~ FDM, désti a

tal ou previstos nesta Lei.
P 'ﬁgmfnﬁnleo A dotaga 480 éria anual doFDM eri d de forma
és micre e g ‘e as. s de I

Squelas’

! que as obras de ¢d0 ou de

§ 9° - Ocomrendo quaisquer das hip6teses previstas neste artigo, o imével doado e
i itorias  seréo i ao imbnio do

de salvo se o efetuar o
pagamento.imediato do'valor da 4rea em dinhelroe & prego de: mercado, acrescido de :
uma multa dé 50% (cinqlenta por cento). -
§ 10. - Em qualquer hlpbtese de descumpnmento de qua|quer norma ou requisko
oriundo da presente Lei, pelo ou sendo a de débito

junto ao i ou que , o
revestidos: das $legals, 05 serao
assados, “§éndo o5 ltrlhutcvs incldentes, entdo, langados retmaﬂvameme, ﬁcando 0"

suas

ches ndo se <. ;.-

vierem a se Instalar, desde que sejam atendidos os
critérios estabeleckios pelo CMDSE.
Art, 13, - Para a apllcaqao dos recursos do FOM e a concesséo dos beneficlos
previstos na preseme Lel, fica criado 0 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sécio-
go - CMDSE, pelos .
I~ d lndustﬂa, ércld e Servigos < SEMIC; - :
11 (um) represemanta uo Gabirete du Prefeltn ;
=i~ 1 (um)
v - 3 (urés) péla Comercial, Industrial e
de Servigos de Novo t Campo B Esténcla Vetha - AC);
V-1 (um) rapresemante indicado pelo Instituto Braslleiro de Tecnologa do
Caum, CalqadosAnefatos I1BTeC; . -
VI 1 (um) remesenvan!e Indlcado peia ‘Camard de Dirigentes lnjlstas de

~SEPUAN;

F:sca

. comélaghoad Bl ipTU." ™
Art. 5° - Além dos bens(clos previstos no artigo 3° desta Lel as mlcm e pequenas

eequelas ‘de sistemas de
de que (iverem seus processes aprovados

,_Art. 16, - Esta Let entra em vigor na dita dé"sua publicag8o, revoj das as; lals

e
peloCMDSE e pelo Prefelto, poderé
| - iseng8o de taxas e/ou émolumentos inerentes ao projeto de constmqéo,
alvara de funcionamento e habite-se;
il - senvigos de terraplanagem, a(erm e desaterro, Ou oUtros ‘servigos
direta efou indi pelo
1ll - assessoria na busca ds linhas de crédllo oficiais;
V- de mb&o-de-ob i convénio com
entidades plblicas ou privadas;
V - abertura de acesso yidrio;
vi- de brita, para de estradi
VIl - terraplanagerm do canteiro de obras;
Vit - rede de gua, esgoto, energla elétrica e telefonis;

evies de acesso;

“Contribua com o Fundo Municipa) da Crianga ¢ Adolescenie™

is N°s 56/95, de 18 de sstembro de 1995, 79/97, de 14 de agosto de’ 1997,
92/98, de 14 de setembro de 1998, devendo a sua regutamentagao ser expedida dentro ™~
de 90 (noventa) diss, '

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 15 (qmnze)
dias do més de dezembro do ano de 2006.

) JAIR - Prefelto
SILVIA REGINA MOSSMANN DOS SANTOS - Secretéria de Plangjamento
DIEGO;A_NDRfS MARTINEZ AGUERO - Secretério de Indistria; Comérclo e Servigos
‘Rpgsug;éé'é Publique-se.

JORO ALBERTO . de

*“Doe Sangue, Doe Orghos, SALVE UMA VIDA™
“Doc Medula Ossea, Salve Uma Vida, Informe-s¢ pela fonc 0800-8832323"




